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Parecer Nilton Aparecido Militão, Aparecido Reis Miguel Oliveira, Kátia Aparecida Franco -
Comissão Especial

Trata-se de Projeto de Lei nº. 058/2022, de autoria do nobre Vereador José Márcio Lopes
Guedes, que dispõe sobre concessão de título honorífico ao DOUTOR JORGE MTANIOS ISKANDAR
ARBACH.

No que tange às formalidades legais, o referido projeto de lei preenche todos os requisitos
conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a pessoas
que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação exemplar
na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e concessão de
títulos honoríficos.

Somado a isto o homenageado possui respeitado currículo em sua vida profissional,
destacando-se nos relevantes serviços prestados à Universidade Federal de Juiz de Fora e ao
Município como um todo, colocando-se assim como merecedor à esse expresso, justo e merecido
reconhecimento por parte do Povo de Juiz de Fora. 

Assim, considerando que o presente projeto de lei cumpre integralmente as formalidades
exigidas pela legislação vigente para o seu trâmite regular,  esta Comissão especial, opina de forma
favorável à regular tramitação da proposição, de forma a ser concedido o título de Cidadã
Honorário de Juiz de Fora ao DOUTOR JORGE MTANIOS ISKANDAR ARBACH.

Palácio Barbosa Lima, 1º de abril de 2022.

Nilton Aparecido Militão Kátia Aparecida Franco Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereador Cido Reis - PSB
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